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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DA 4ª VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

Processo nº 0056571-90.2017.8.19.0001 

 

 

 

 RUI GALDINO FILHO, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que essa 

subscrevem (procuração nos autos), e na condição de arrematante do Tambaú 

Hotel de João Pessoa – PB, ante a absurda manifestação do Leiloeiro (fls. 

16234), expor e requerer. 

 

 Primeiramente, o leiloeiro de maneira leonina alterou a redação do 

edital, ao colocar propositadamente que o encerramento no dia “04/02/2021, a 

partir das 14:00 horas”: 

 

 

 Com efeito, o edital é claro e faz lei entre as partes, e dele consta que o 

leilão encerrará de forma eletrônica e simultaneamente presencial no dia 

04/02/2021, às 14h. Ora não há o termo “a partir”, sendo o encerramento 

precisamente às 14h, nas duas modalidades SIMULTANEAMENTE. 

Somente para não restar dúvida, importante repisar o edital: 
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 Dessa forma, o leiloeiro tenta justificar o injustificável, que foi o 

recebimento de lance após o encerramento do leilão. A manifestação do 

Leiloeiro não afasta o vício, pois o lance “conversa fiada” apareceu após o 

horário do leilão, tendo sido o valor de R$ 40.600.000,00 (quarenta milhões 

e seiscentos) registrado às 14:04:26: 

 





 
 

 SHN Quadra 1, Bloco A, Sala 514 
Ed. Le Quartier, Brasília-DF, CEP 70701-010 

+ 55 61 3334 4354 
www.rfls.adv.br 

 

 

 Como se não bastasse tudo até aqui exposto, o leiloeiro em sua 

manifestação complica ainda mais a situação e invalida totalmente o lance 

oculto de R$ 40.600.000,00 (quarenta milhões e seiscentos), uma vez que no 

sistema foi lançado “à vista” e em sua manifestação eis que surge que o 

lance foi para pagamento parcelado. 

 

 Eis o trecho da manifestação do Leiloeiro: 

 

 

 Ora Excelência, na verdade o Leiloeiro acabou por invalidar totalmente 

o lance intempestivo, uma vez que alterou a modalidade do lance para 

parcelado, novamente afastando a leal concorrência. Repita-se que o princípio 

da isonomia e da paridade de armas já foi ferido de morte, quando da aceitação 

de lance intempestivo e sem possibilitar a concorrência justa e leal. 

 

Portanto, até o encerramento do cronometro constava como proposta 

final àquela feita no valor de R$ 40.400.000,00 (quarenta milhões e 

quatrocentos), como restou demonstrado na manifestação anterior. 
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 Esses são os esclarecimentos que entende necessário, quanto a 

manifestação do Leiloeiro que nada esclareceu, mas trouxe elementos que 

demonstram o direito do Peticionário, bem como tentou induzir esse douto 

Juízo ao erro, ao tentar descaracterizar o horário de encerramento do 

leilão. 

 

Portanto, o Peticionário novamente restou prejudicado, pois terminou o 

leilão às 14h sendo vencedor e foi surpreendido com um lance posterior. Como 

poderia após o encerramento do leilão fazer nova oferta no sistema para 

concorrer de maneira justa? Assim, o lance tido como vencedor pelo Leiloeiro 

é inexistente, eis que INTEMPESTIVO. 

Ante o exposto, O Peticionário reitera os pedidos de sua manifestação 

anterior (fls. 16201/16208) e, em consequência, que seja declarado vencedor do 

leilão realizado em 4/2/2021. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Brasília, 9 de fevereiro de 2021. 

 

Ricardo Rodrigues Figueiredo 

OAB/DF 15.050 

 

Bruna Ribeiro 

OAB/DF nº.59.971 
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